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	Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO





Pregão Eletrônico nº 046/2025

Município de São Jerônimo/RS

Recorrente: KAI COMERCIAL LTDA

Recorrida: JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto pela empresa KAI COMERCIAL LTDA, insurgindo-se contra a classificação da empresa JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA como vencedora do Item 7 do Pregão Eletrônico nº 046/2025, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática.

A recorrente alega que a proposta da empresa vencedora não atendeu integralmente ao descritivo do edital, em especial ao requisito mínimo de resolução de cópia de 1200x1200 dpi para a impressora multifuncional ofertada.

A Secretaria requisitante, em parecer técnico, confirmou que a impressora apresentada pela empresa vencedora não atendeu ao requisito editalício, concluindo que o equipamento não pode ser considerado vencedor, devendo-se prosseguir com a análise das demais propostas classificadas.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O exame do presente recurso deve observar os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, notadamente os da legalidade, da isonomia, da impessoalidade e da eficiência, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como as normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente aquelas relacionadas ao julgamento objetivo das propostas e à estrita vinculação ao instrumento convocatório.

Conforme dispõe o art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o julgamento das propostas deve ser realizado em estrita conformidade com os critérios objetivos previamente estabelecidos no edital, vedada qualquer subjetividade ou flexibilização de requisitos. Nesse mesmo sentido, o art. 59, inciso I, da referida lei, determina a desclassificação de proposta que não atenda às condições, especificações, quantidades e prazos fixados no edital e em seus anexos.

No caso em análise, a Secretaria requisitante emitiu parecer técnico atestando que a impressora multifuncional ofertada pela empresa JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA não atende ao requisito mínimo de resolução de cópia de 1200x1200 dpi, estabelecido no Termo de Referência do certame. Trata-se de exigência clara, objetiva e de caráter eliminatório, que integra o núcleo essencial das especificações do item licitado.

A ausência de atendimento a tal requisito não se trata de mero detalhe formal ou irrelevante, mas de aspecto técnico diretamente relacionado à qualidade e funcionalidade do equipamento a ser adquirido. Permitir a manutenção de uma proposta que não cumpra as condições mínimas fixadas no edital importaria em afronta ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, além de comprometer a isonomia entre os licitantes e a própria finalidade do certame, que é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União também é firme no sentido de que o descumprimento de exigências técnicas essenciais previstas no edital acarreta a necessária desclassificação da proposta. Cite-se, a título exemplificativo, o Acórdão nº 1921/2015 – Plenário, no qual se firmou entendimento de que “a inobservância de especificações mínimas do edital configura motivo suficiente para a desclassificação da proposta, por afrontar os princípios da isonomia, da competitividade e do julgamento objetivo”.

Assim, diante da comprovação inequívoca, mediante parecer técnico, de que a proposta da recorrida não atendeu a especificação editalícia exigida, impõe-se o acolhimento do recurso, com a consequente desclassificação da proposta em questão.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o parecer técnico da Secretaria requisitante e os fundamentos legais, dou provimento ao recurso interposto pela empresa KAI COMERCIAL LTDA, determinando a desclassificação da proposta apresentada pela empresa JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA no Item 7 do certame, com o consequente prosseguimento da análise das demais propostas classificadas, observada a ordem de classificação.
São Jerônimo, 01 de setembro de 2025.
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